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Prezados:
Referente: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de
âcolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragitidade e ausênciâ de
vínculos familiares, sendo pessoa com deÍiciência que demanda cuidados de terceiros.

A PREFEITURA Do MLTNICIPIO DE PAULA FREITAS com a necessidade de melhorar a
qualidade de vida e dar amparo ao portador de necessidades especiais em local de longa
permanênci4 por motivos de falta de cuidador, referente ao caso conforme Estudo Social em
apenso, paciente Juliane Hachis da silva, portadora do RG no 13.618.133-5-sEps/pR, inscrita
no CPF n" 071.158.949-65, a qual se encontra institucionalizada há quase dez anos e Noeli
Aparecida veloso, cpf 047.022.219 06, Rg 82054332, o Município necessita formalizar Termo
de Colaboração com instituição que preste serviço especializado de atenção à pessoas com alto
grau de dependência relacionados à deficiência e/ou transtorno mental, vulnerabilidade e risco
pessoal, com rompimento de vínculos familiares e comunitários, de ambos os sexos! fornecendo-
lhes moradia, alimentação, vestuário e, medicamentos brísicos.

Diante do exposto, se pode constatâr a necessidade do Município de firmar Termo de
Colaboração com a ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA.

Atenciosamente,

ntos Dalpra
Secretríria Municipal de Assistência Social

Ao
Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas-PR.

,\lr-..:
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Paula Freitas, 03 dejunho de 2024.

AUTORIZAÇÃO DE ÂBERTURA DE PROCESSO

PARA TRANSFERÉNCIAS VOLUNTÁRIAS

O Prefeito Municipal, Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuições que lhe

confere a legislação em vigor, especialmente a Lei n' 13.01912014 e suas alterações

legais, resolve:

Autorizar a abertura do presente processo de Dispensa de Chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntririas, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Colaboração pam atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de pacientes, com fragilidade e

ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

Processo de Transferência Voluntária: 04 12023

Dispensa de Chamamento Público: 0412023

Dotações que serão utilizadas:
Orgão: 09 - Secretaria de Assistência Social: 0l - Gabinete do Secretrírio de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 1.2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais

Item: Serviço de abrigamento institucional em regime de intemato para deficientes

Íisicos/mentais e/ou idosos.

ebas ãoA ir Dalpra
Prefeito Municipal
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Assunto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em Íegime de

acolhimento institucional de longa permânência de pacientes, com fragilidade e

ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

O valor orçado é de Rl§ 6?.776 (sessenta e sete mil setecentos e setenta e seis reais)

para o peíodo de 12 (doze) meses.

Despacho do Secrettf io de Finanças

l. O processo foi encamiúado a esta Secretaria de Finanças para que, de acordo com o

inciso II do artigo 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), esta

Secretaria informe se a despesa a ser realizada com a contratação do objeto tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamenüí'r'ia Anual - LOA e

compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias

-LDO.
'Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acanete aumento da despesa sení acompanhado

de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que deva entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem

adequação orçamentaria e financeira com a lei orçamentiíria anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentiírias.

§ 1o Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentilria anual, a despesa objeto de
dotação específica suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,
realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes

orçamentrírias, a despesa que se confere com as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não inffinja
qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada

das premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3'Ressalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada

irrelevante, nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes

orçamentiirias.

§ 4o As normas do capaÍ constituem condição prévia para:
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I - empeúo e licitação de serviços, fornecimento de bens ou

execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art.

182 da Constituição. "

2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades

Orgão: 09 - Secretaria de Assistência Social: 0l - Gabinete do Secretário de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 1.2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais

3 - A despesa possü sando orçamentário suficiente, não causa deseqúlíbrio financeiro e

não afeta as metas fiscais de forma a infringir a LRF.

Paula Freitas,03 de iunho de 2024.

Muni
José Kmita
cipal de Finanças
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PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N" O4l2024

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'0412024

1. FUNDAMENTO LEGAL:
Aúigo 30, inciso VI da Lei n' 13.019/2014;

Artigo 16 do Decreto Municipal 1.78112017;

É dispensável a chamamento público: " [V - no caso de atividades voltadas ou

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da

respectiva política. "

2. CARACTERIZAÇÃo oa, srrua,cÃo:
O Mr.rnicípio de Paula Freitas não possui entidade pública para atender todas as suas

demandas. Em razão disso, a Administração tem encamiúado através da Secretaria

Municipal de Assistência Social pessoas com deficiênci4 sem retaguarda familiar,

dependente de cuidados de terceiros, para abrigamento em organizações da sociedade

civil (OSC).

Diante do exposto, o Município necessita formalizar Termo de Colaboração com a

ASSoCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA , em que Juliane Hachis da

Silva, portadora do RG n' 13.618.133-5-SEPS/PR, inscrita no CPF n'071.158.949-

65, a qual se encontra institucionalizada há quase dez anos e Noeli Aparecida

Veloso, Cpf 047.022.219 06, Rg 82054332,Conforme Estudo Social em apenso, em

relação à família da paciente, foram considerados os coúecimentos profissionais nos

instrumentos técnico-operativos e teórico-metodológicos do Serviço Social,

contemplando a história dos sujeitos, sua trajetória e suas condições no Presente,

relações familiares, profissional e educacional, de trabalho, de moradi4 de saúde,

desencadeando a atual situação vivida pelo paciente.

Tendo como fundamento o inciso [V, do AÍigo 30 da Lei no 13.019, de 31 de julho de

2014, que prevê que a Administração poderá dispensar a realizzçào de chamamentô

público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de assistência sociall'

desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas

pelo órgão gestor da respectiva política.

Desde a vigoração da lei, este município vem firmando Termo de Colaboração com a

ASSOCIAÇÃo CASA DE APolo SANTA CLARA, que atende aos requisitos fixados

pela lei e tem como missão o acolhimento institucional de longa permanência para

pessoas adultas com defrciência, sendo localizada no Município de União da Vitória,/PR

e estando credenciada no órgão gestor local.

rÍ

JUSTIFICATIVA
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3. DESCRIÇÃ DO OBJETO:
Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de acolhimento

institucional de longa permanência de pacientes, com fiagilidade e ausência de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

4. RAZÃO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇAO CASA DE

APOIO SANTA CLARA, inscrita no CNPJ/I,ÍF sob o no 08.321.413/0001-80, pelo

fato de que a instituição é exclusiva para mulheres.

5. DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela Organização da Sociedade

Civil pelo qual o Município pôde definir os recursos orçamentitios suficientes para a

cobertura das despesas do Termo de Colaboração. O valor global proposto da execução

do objeto para 12 (doze) meses é de R$ 67.776 (sessenta e sete mil §etecentos e

setenta e seis reais) que serão repassados conforme planilha de desembolso constante

no Plano de Trabalho, estando incluído no pÍeço impostos, taxas, tributos, segrros e

todos os demais encargos necessários ao a execução do plano de trabalho.

Paula Freitas, 03 de junho de 2024

ebastião Algacir Dalpra
Prefeito Municipal
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6. DOTACÂO ORCAMENTÁRIA:
Orgão: 09 - Seoetaria de Assistência Social: 0l - Gabinete do Secretiirio de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 1.2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais
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TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE IJM LADO O MI.]NICIPIO DE XXXXX-
PR, E DE OUTRO A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SAI\ITA CLARA., NOS
TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE RECIPROCAMENTE
OUTORGAM E SE COMPROMETEM.

O MUNICÍPIO DE x)Oüx, Estado do Paranr! inscrito no CNPJ sob o n.o xxXXX, com

sede administrativa na Av. XXXXXXX - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

XXXXXX, a seguir denominada CONCEDENTE, e ASSOCIAÇAO CASA DE APOIO
SANTA CLARA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 08.321.413/0001-80,

estabelecida na Rua Horacio Ribeiro n? 1400, Bairro São Bemardo, na cidade de União da

Vitória - Estado do Paranr! neste ato representada por sua Presidente RAIMIINDA RIBEIRO
SILVA, e inscrita no CPF sob o no 475.829.87349 a seguir denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CM - OSC /TOMADORA DE RECURSOS, acordam e ajustam firmar o

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no Decreto Municipal no 1.781 de

l0 de fevereiro de2017,na Lei Federal n' 13.019 de 3l de Julho de 2014, sujeitando-se ainda,

no que couber, às normas contidas na Lei Federal n'E.666, de 2l de juúo de 1993, mediante as

seguintes cláusulas e condições:.

1. DO OBIETO
l.l. Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de acolhimento

institucional de longa permanência de pacientes, com fiagilidade e ausência de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

2. DA GESTÃO
2.1 . O Município Concedente constituiu a Comissão de Monitoramento de Transferências
Voluntiárias de Recursos Financeiros por meio do Decreto rrl2024.
2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de

Colaboração a senhora XXXXX, investida no caÍgo em comissão de Diretora de Assuntos
Sociais, portadora do CPF: XXXX, conforme Portaria Municipal n" xt12024.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.I. SÃO OBRIGAÇOES DO CONCEDENTE:
a) Fomecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transfer€ncia dos recursos financ€iros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta banoÁria específica indicada pela

Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sançõ€s administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Organização da Sociedade Civil
- OSC;
i) elaborar Parecer sobre a pÍestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59

da Lei de no 13.019 de3/07/2014.
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3.2. SÃO OBRIGAÇOES DÀ ORGAIIIZAÇÃO DA SOCTEDADE CTVIL TOMADORA
DE RECURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto e, desta forma, enviar ao Concedente

relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do

Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes

a este Instrumento, junto às instalações da Organização da Sociedade Civil Tomadora dos

recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o

caso;
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos rabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade

solidríria ou subsidirfia da administragão pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes

arquivados;
f; Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contâs integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) ldentificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em

seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas â ser entregue, no prazo, ao

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com

recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na intemet, caso mantenha, e em locais

visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerçâ suas ações, com as seguintes

informações: data da assinaturq identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como

atender a Lei Federal no 12.5271201l
i) Comprovar, bimestrâlmente, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormente repassada ou

então, aüavés de extrato bancario, comprovar que os recursos repassados encontram-se em

forma de saldo bancário, na conta específica, devendo os valores estar devidamente aplicados,

na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, o aEâso não justificado no

cumprimento dâs etapas dos programas, pn{ticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de

Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administração Pública;
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a ouhas entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica" eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autônomo (RPA), com a
devida identificação do Termo de Parceria, bem como através de recibos de pagamento de

sakírios de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágrafo
primeiro do artigo 19 do Decreto n' 1.781 de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou

sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou
registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;

n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na

Cláusula Primeira;
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o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento,

efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo
nesta conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolução aos cofies públicos dos recursos financeiros não aplicados

corr€tamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes após o prazo de vigência

do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de

Colaboração todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no

Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo três cotações ou pesquisa de preços pâÍa a aquisição de materiais, gêneros

e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tânge a prestação de

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos

da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JT'RÍDICO DO PESSOAL
4.1. A contratâção de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração deverá

observar o estabelecido na Lei Federal no 13.01912014.

4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies,

entÍe o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a

realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboração, o
CONCEDENTE transferiÉ à Organização da Sociedade Civil-OSC, conforme o cronograma de

repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor global, no prazo de 06 (seis) meses

de Rl$ 36.000,00 (Irinta e seis mil reais).
5.2. O desembolso dos recursos ocorreú de acordo com a Planilha de desembolso, constante no

Plano de Trabalho, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os rendimentos,

até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devolução dos recursos remanescentes,

caso não haja prorrogâção do termo.

6. DA MOVTMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 . Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na conta
específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência no

0217-8, no Banco do Brasil, na Conta Corrente n'49.902-1, e aplicados no mercado financeiro
ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2. Os recursos depositados na conta bancriria específica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em câdemeta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso

for igual ou superior a um mêsi e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em
título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor

(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou jurídic4 inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo RS 800,00 (oitocentos reais)
por pessoa fisica durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender a

excepcionalidade prevista no âÍ. 54 de Lei n" 13.019/2014.
6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
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6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos. inclusive com os rendimentos não

utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitÀá a OSC a participar de

novos Termos de Parceri4 acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTITUIÇÂO DOS RECURSOS
A Organização da Sociedade Civil compromete-se â r€stituir o valor transferido, atualizado

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos dejuros legais, na forma da legislação

aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestâção de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, âinda
que em caráter de emergência.
Parógrafo Único: compromete-se, ainda a OSC TOMADORÂ DE RECURSOS, a recolher à

contâ do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não teúa feito
aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO DE COI{TAS
8.1 - Bimestraknente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TCE-PR, prestar

contas de forma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;

8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentaÉo de relatório e cópias dos

comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente
indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,
na conformidade com o estabelecido no aÍ.19 do Decreto Municipal n'1.781D017, de forma
integral, em quadro demonstrativo das receitas e despesas;
8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de acordo com
os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de
execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para
apreciar a Prestação de Contas.

9. DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de xxlü4l2024 úé xxl04l2ü24, contados a paÍtir da data de
sua assinatura.

r0. DAS PROTBTÇÓES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;

c) integrar dirigentes que taÍnbém sejam agentes políticos do govemo concedente;
d) realizar despesas e pagarnentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxÂ de
administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboração;
g) executar pagamento ântecipado a fomecedores de bens e serviços;

h) transferir recursos da conta corrente específicâ para outras contas bancárias, salvo na hipótese
prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retirar recursos da contâ esp€cíficâ para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:



a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceri4 de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

c) pagamento de despesa banciíria.

rT. DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
I l.l. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes Í€sponsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigência.
I1.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, particularmente quando

constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de

Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem

como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recuÍsos, por parte do
CONCEDENTE.

12. DA ALTERÂÇÃO OU MODITICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificagão o Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, mediante proposta devidâmente formalizada e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Panígrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DAPRORROGAÇÃOEREAJUSTE
Este Termo de Colaboração poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja

previsto no Plano de Trabalho aprovado e paÍte integrante deste Termo de Colaboração.

14. DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos
do art. 109 da Constituição Federal.

15. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal no 13.019/2014 e

seu Decreto Regulamentador - n' 8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não tenham sido
expressamente mencionados neste instrumento.
15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e formq na presença das

testemunhâs abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, xx de xxxx de 2024.

xxxxx
Prefeito Municipal
CONCEDENTE
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xxxxrxxxxrxxxxxxxxxxx
Organização da Sociedade Civil - TOMADORA DE RECURSOS

Testemunhes

CPF

CPF
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rlle MUNICíPIO DE PAULA FREITAS

AV Asoshnho de sff;Ilióerffi,1,1? Eí,í],i;# 
('21 35ó2-r r88

*"l,ruÃrnelas Br".,to"?l,r,SlX."*.,." 0ü0013
E-ínoil: odrÍúnistÍocooeP

\ra.\i.í'poulolÍÔitos'pí'gov bí

SÚillULA: lnstitui e Comissão de- Monll-ol1mênto de

TransÍerências Voluntárias de Recursos Financêlros'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITÁS' EStAdO dO PATANá' ST'

SEBASTIÃo ALGACIR oot"ài""""'"" oas aúorço^es legâis e de acoÍdo com o Art

2o, Art. 35, Art. 59 ê Art 66 da Lii'"o'pt"ment"r 13'019 de iunho de 2014'

DECRETA

Art,loFicaconstituidaacomissãodeillonitoramentodêTrensfeÍênclas
Voluntárlas de Recurgos d";;;" aos divisorês órgáos e entidades da

AdministraÇáo Púbtlca Municipat' p'i' 
' 

tittã"'çao dê açóes previstas nos respectivos

instrumentos legais do r'r'ni"ôiJ J" iaula Freitas' â ser composta pelos segu'ntes

membtos:

Sandra de Fatime Goma§ Jadack- Secrêtaria de Educaçáo' Cultura e Desporto;

Sonia Froelich - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Luces Augu§to Fenker - SecÍetaria Municipâl de Saúde'

Henry Marcel Valigura Domingu€s - SecretaÍia Municipal de Administração:

Gildo ZaboÍowski - Secretaria Municipal de Agricultura'

Art.20AcomissãodemonitoramentodeTransfeÍênciaVoluntáriasdeRecursos
Financeiros tem as seguintes atribuiçôês:

| - Reunir as informaçóes provenientes dos 
. 
instrumentos Íirmados entre os

órsáos e entidades a" no'itiãiãçio i'ut'"" M":"1?1-,:-'" demais entidedes' que

rmpliquem Transferências voi"Ãiaii"t a" recursos Íinanceiros do ou ao municíPio;

ll - Acompanhar ê monitorar âs etapas que abrangem a consecução^dos

convênios. contrato§ e Oemais instrumentos que envolvam repasse Íinancetros

voluntários aos órqãos e enti;a-i; ;;;Nendo a AdministraÉo Pública Municipâl;

lll - ldentificar possiveis dificuldades nas divêrsas etapas e propor soluçôeE;

lV - EmitiÍ relatorio quando solicitado para Secretaria de Íinanças sobre o

andâmênto das TransÍerência's voiuntanas de recursos financêiros do municÍpioi

DECRETO Ne 3.036/2024- de 04 de abrilde 2024.
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PaÇo munrcipal, 04 de abril dê 2024

MUNICíPIO DE PAUTA FREITAS
Àv Âooslinho de SoLzo. ô1ó- Fone: ('t2l 35ó2-1212' Fox: {42) 35ó2-! lE8

- 
õr.rp.r zs.csr.csalml ' 13 - cÉP 84 ó3o&

PAUTA ÊRE IAS - Ertodo do Poronó

E-moí: odÍÍÚnBtrocooopouloÍÍeilos'pÍ'goY br

v^,v\.r'Poulof Íeitos'Pí'gov'bÍ

V - ldentificãÍ oportunidades que representem possibilidades de ingresso de

recursos financ,eiros voluntários êm oúrâs esferas do governo;

Vl - Propor processos de formaçáo e trêinamênto para os servidores municipais

no âmbito de sua atuaÇáo.

ParágÍaío único - Considêram-se etapas dos convênios' contratos ê demais

instrumentos congênerês' paÍa fins desse decreto' o cadastramenlo da proposta' o

aceite e assinatura do termo ot lo"*nro' a execuçâo do convênio e a prestaÇão de

contas

Art3oAcomissáodemonitorâmentodetransfeÍênciasvoluntáriasderecursos
financêiros reunir-se-á mensalmente ou, sempre que necessário, por convocaçáo da

secretaria que a coordena.

Art 4o Os ôrgãos e entidades da Administraçáo Pública Municipâl deverão

fornecer a Comissãó de Monitoramento de Tran§ferências Voluntárias de Recursos

Financeiros iníormâçôes completas ao cadastrar as proposles e ao firmer convênios'

"ànir"io" 
e demais atos e/ou instrumêntos que prevejam transferências de recursos

financeirosvoluntários,bemcomooutrasinÍormaçôesnoàmbitodesuescompetências'
a fim de manter banco de dados atualizado' para o controlo e transparência das

transferências e das açÕes as quais es destinam.

Art.5o Os membros da Comissão terão mandato até 31 de dezembío de 2 O24 '

An.6o Este DecÍeto entrâ em vigor ne data de sua pubticação'

ALGACIR DA
Prefeito MuniciPal

H N JOSÉ KTIITA
Secretário de Admlnistraçáo

G;.ítü1{



05104/24. 08 24 PrercúuÉ Munlclpalde Paula Freitas

EST,IDO DO P^R,\NA
PREf EI'ÍURA MU\I('IPAL Df PAUT,À Í'RI;IIAS

0," C01J

sr.cRtra^RlÁ Mt,ÀlclPAL DE Ar'MlNIS',l R^Ç^()

DE(RIr(, \'3.0-lí2011- DF íN Dt, AARIL Df, 20:'l

DI:CRDTO N'3.036/2024 - dc 0'l de ebril dc 202/l'

sÚlrule: lnstirui a Comissâo de Monitoramcnto de Trôosíercnci8s

Votúntádas de RecuBos Financciros-

;;]GlFrió oo rrauxlcÍpto DE PAULA FRFITAS' E§udo do

1""* sr. sEBA§TrÃo .{LCÂCIR DÂLPRA' Do üro d8s

"ãiilo* r.r*" 
" 

a. acordo com o Aí 2" Aí' 15 An' 59 c An 6ó

ds l.er complemenE I 3,019 de luJlho de 2(ll'l'

DECRETÀ:

An l' fica con§tituida a CoDlitão de MonlloÍtú'n'o dc
iúrnríerônclm tolunalri.§ d. R'cur§06 FloâlcÉlÍot âos divi§orcs

árgã* c.nri,la,J". da Administráçào Pública Municipal' para a

Io"ni*uiao a" 
"rr*t 

pn:vistas nos rcspccúv,s in§húnentos legais do

lrlnuicipio rte Paulil rreitas, a scr çomposls pelo§ §cguúte§ mÊorbros:

s.trdrr de Frtima Cóntc§ J.d'ck Secrctsriâ dc Educação' Culmta

e Despon§;

sonir Í Íoêllch - SccÍeraria Municipal de Assistorciâ Sociali

Luds AuSu.to FeÍker - Sccreraria Municipsldc Satxlc;

u.úry Mrrtel lhlButr Domingue§ - SecíetaÍia Municipl de

Àdminislradoi

Cltdo Z.boÍotrli - SecÍetaria MuniclPal dc ÁgÍi(ultu'a'

An. :" À conrissâo ilc moú!ôrimeDlo d€ Tmtr§feÍÊncia \bl'0alÀriÂ§ dc

Recurso§ Fioanceiros tem as scguintes amhulçõ€s:

I - Rcunir 05 informaçÔq! ptoYenicntcs dos insrumcntos ílrmados

cntre 03 órcàos c cnüdadcs ds AdministÍEÉo Pübllc' Munrctpal c as

,f",noi, 
"ti,ia^a.". 

que impLqucm lransfeÍên!i&§ VolunÚias de

recuÍios finarceiro§ do oo ao municipio:

ll 'Atompanhaí e molilorar a5 ctapâs que sbrsngcm o colsecução

dos convônios. contrstos c dcmais instrunrcnto§ quc envolvam Íepas§e

linsoceiÍos volulrôrios aos ór8ào§ e c!Úd'des eltolveDdÔ a

Administinçào Públic, Muni.ipâl:

lll - tdcnificã grssivcis dificutdarlcs na§ divc6'§ el-lPas c PÍoÍxtr

soluçõcs;

l\r - EÍrilir Í!lirt(',Íio quaudo §olicitado para Sc'í9lariü dc finaÍ!çi§

sobre ., ardamcnlo df,s 'liarrsfeÍârcia§ VolunÉrias dc recursos

,inônc€iros do municíPio;

v ÍdentificâÍ oportutriilades que rcpreseDlcm po§sibilidad6 dc

ingresso de rccursos financeiros voluntádos cm outras csfqas do

vl - PÍopoÍ proccsso§ de forDrs§ão e tteinâmeÍrlo para os scÍvidffÊs

municipais lro ànhtlo dú sua aluaçÀ()-

ParágrrÍo único - Consid§aln_se cupa§ do§ c$8vênio§' contiôlos c

dcmais insrrumcnos congéncrcs. pata Íins dcssc Jccttto' o
cadastramenlo da pÍoposlô. o aceila c assinalum do t(.fíno dc

aoDvênro. a cxccução do colvênio e a PÍe§liação de co[tas_

AÍr.l,' A cornis§ào de monitoremento de trsngferêncirs volunÉrie§ de

recursos financeiros rcurriÍ_se-á mensslÚente ou' scmpÍc qu€

oecessário. pot §orlvoçàção dâ §ecÍcl3ta quc a coordcn!

https'1]www,dlar|omunlc|pal.com,br/ãmP/meteía/7F3549F5/03Al.cwê^sqzyRVhiT€wwHMTmGzjMo24zv-au8PvPÍ667Vd145zt29oHmc4Ellsa
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Píeleíurà Munlc{'âl de PáÚlâ Frertâs

An.4' Os (irÊãos e entidâde§ da Admi$§trâçào Püblrcl Munreipol

;;";"-;;;;;; a iomis'ao de MonrtoraÍnemo dc TÍalrsfcrências

;ffiti; dc Recu.sos Filütnceiro§ iúorÍnações complctas ao

;;;; DÍoDosBs e ao lirmÂÍ convê os' cootmtos c dcmais llos

;; r;t*.:;;;* prÉveiÀm rransfeÍàrcias de rccursos financciros

;"i;;;.:-il '"o,no outt* infoÍmaçôe s no âmbilo. de sua§

";;;.;, a fiÍa de maÍtcr Mnço dc ds'Irx atuahzado' para o

aoÍltaot" . ,t-aP..en"i8 das E-Àtr§fcrênci&s c das a4õcs ari qurLi i§

destinam.

Aí.5'Os mcmbros ds Comisúo tcÍão maodÂto aré ll de dez4bro dc

2.024.

Aí.6o Dstc D€cÍelo entÍa cm vrgoÍ na dala de sua publioação,

Psço municiPâI, & dc rbíildc 1024'

SEAÁS7I ÃO ALG ÀCIR DALPRA

Preíelto lluJiiciPâl

HEME*SON rosÉ ÍtllrÁ
Sectltário dc 

^dmioi§Úaçào
Publicrdo Por:

llenlerson Josc Kmtta
Cr lÊu ldenlifi.ldor:7F1549F5

0;:t016

Matéria ptrblica<la no Diário Olicial dos Municrpios do Paraná

no dia 05/M/102{. Edição 2996
À^"-"i-ti.uiaJ. *,enlicidadc da matéria pode scr feita

informando o côdrgo idcnti!icador no sitc:

íiiif i,lr**o.ai"tio.unicipal com br/arnp/

rrtlos r/www.draíiomunicipal.com b/amp/mâteriar/F3SgF5/0341'cWêAsqZyRVh'' ÍeWWHM'l mGZjMO24zv-au8PVPT6'6'Vdl45Zl29OHmc4ÊitSa
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ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO
SANTA CLARA

- ACASC .

ESTATUTO SOCIAL

UNIÃO DA VITORIA. PARANA . PR
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/r\d 1., Â Anroeinçáo Çasa dc Apolo Sanls Clara é tima associaçâo de dríelto

prtvadn, rr:ltrltosn. tl* caráior asststencial' llanlrôpica sem fins lucíativos' com

íl,râÇ§ô por lompo indslorminsda eon§liluida pelas Franciscanas Servas

Misstonáriã§ dü Re§toulaçâo Divina (F§MRD)' situada â Rua Horácio Ribeiro' n"

14üÜ, Eanrt.t §âo §eLrastião, CEP: 84604-765' com sede e íoro na cidade e Comarca

('l Unrão íia Vrtóíiâ - PR; tendo §êu primêiÍo e§tatuto registrado sob no 2788' livro A-

i4. na dala t)e 27 desêlembÍo de 2006 e Primeira Alleração Estâtutária íegi§trada

§t)l) no z7*B.Livro A-50, na data de 28 de dezembro de 2012, a Segunda alleraÇão,

t*tti*tr ar)a ç§b a na2788,livÍo A-057' na da'la de 20 de junho de 2017 ' a Terceira

a*Í:{açáo regi§lÍada sob o no 2788' liuto A-068' na data de 10 de iunho cle 2020' no

t)àí{ôtirc.l* Regiolro de Tirulos e Documenlos e RegistÍo Civil de Pessoas Juridicas

óe *lâíiàngela MÕíeirâ Clivalti, em Uniáo cla Vitória' PR'

CAPíTULO SEGUNDO

*ô* éí11 regime de Acolhimênto lnstitucional de Longa

?2"::'z:..in.ça ,xa wl.,gazs rJo gexo Íeminino enlre 21 e 60 anos incompletos,

2.. ','..t.2.){) iz *1Í,2:zàtlióade peSgoãl e Sociâl causada por sofrimento

'.,ç.tz{v1a{te. cJepressào. leve, moderada e proÍunda' doença

:,\

tt



3. Divulgar o trsbâlho reâlizâdo pela ACASC atrâvats do pãlestÍâ§, confeÍênclâ§,

seminârios. lóruns de debates e conselhos: C ü C 01Ü

4. Buscar, iunto âo mercado de trabalho, apoio pâra as pâcientês recuperadas

restituindo-lhes a cidadania e credibilidade:

5. Estinrular a inserção das acolhidas em atividades de auto cuidado e

atividades de labôrlerapia;

6 Respeitar a orienlaÇão religiosa dê acordo com cada credo;

7. Buscar outras formas de atividades e cooperâção que possam contribuir com

os objetivos da ACASC;

8. Manter relacionâmento com outras entidades aÍins, escolas, clubes dê

serviços, entidades (governamentais e não governamentais) que poderão

contÍibuir com a ACASC,

9. Manler equipe de colaboradores capacitados para o atendimento adequado

às acolhidas, sempre com respeito à dignidâd€ da pessoa humanai

l0.Articular atendimenlo conlÍnuo na área da saúde pÚblica visando manler e/ou

recuperar o bem êstâr e qualidade de vida das acolhidas'

Art. 30 - Manle. a qualidade no desenvolvimento de sua§ atividades, a AcASc não

fará qualquer discriminação de raça,.cor, llngua, religião, política, natÚreza, oÍigêm

nâcional ou social, nascimento ou qualquer ouÚa condição

Art. 40 - A ACASC organizará um Regimento lnterno que aprovado pela Assembleia

Gêral, regerá seu funcionamênto.

CAPiTULO TERCEIRO

Dos (as) Associados (as): Direitos e Deveres

olkiô

l.rt. 50 - Serão Associados (as) da ACASC toda e qualqLrer pessoa que díreta ott

indiÍetamente conlÍibuâ para §êu andamênlo.

.1
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AÍ1. 6i! - Seráo considerad$ {â§) âssocrados {as) tod: e qua§uer pessoa que venha

contribuir parâ sua mânulenção. 
CüC 020

Ad 7a - Os (as) asso{iados {as) não respondem e ubsidiariannen*e pêla Âs§odãçáo

Casa de Apoio Santa Clara - ACASC.

Art 8o - A admissáo de associados (as) será íeita com apresenlaçáo do (a) candidato

(ã) por outras pessoas associadas ou apresentaçá o prapria; a dêmis§áo poderá

ocorrer quancJo o (a) associado (a) Íaltar com respeito ao lnsüluto denegrindo a

imagem ou qualquer oÍensa verbal ou âto§ com associados, inlêrnas e díÍeloriã, com

direito a defesa e argumentos com le§temunhas se nêce§sário, em assembÍeia

constandô em eta.

Art. 9o - A exclusão de associados somente ocoÍerá por jusla causâ.

?aràgrala Único: O (a) associaSo (a) ercluido (a) por justa causa poderá ingres§âr

com recurso à assembleia getal Grt'57 . § único do CC)'

Art. J 0 - São direitos dos associados {as):

1?arlicipardasreuniõesouassembleiasdaACASC.comdireitoavozevoto:

2 lndicar novos (as) associa<los (as) para a enlidade;

3. Direilo a 1/5 dos (as) a§sociados (as) cJe convocar assembleias;

4. Soiicitar a qualquer lempo, iníormâÇôes relalívas às atividades da as§ociaÇão'

IParticipardeprojelos,estudos,relatóriosedemaisâtividadesrealizadasem
cumprimento a contratos e convênios firmados com teíceirosi

Aú, I 'Í - São deveres dos {as) associados (âs):

í. Rêspeitâr e observar o presenle eslatuto' as disposíções regimenlais e as

resoluçÕe§ ou decisoes da Diretoria e da Assembiêia Geíel

2. Contribuir pela preservação, manutenÇão e conservação do patrirnônio da

entidade;

3. Exercer com zelo e dedicação, as ÍunçÕes para as quais tenham sido indicados'

cumprindo as delerminações deste Estatulo

4. Cooperar para o dêsenvolvimen{o e maior prestigio da associação;

,
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ü - elaborar ê apíovâr â preslaçâo cle conias e o relatóÍio anual de Stfil$?§"'

encaminhamento ao Conselho Fisçal,

lll-ãdministrarasinslalaçÕeseopatrimôniozelandopela§uamanutençáo;

lV. e§tabeleCer o valor da mensalidade para os sÓcios contÍibuintes;

V - elabolar e executaÍ o orçamento anual;

Vl - efetuar os registros dos íatos econÔmicos e financeiros;

Vll - executâr as decisóes da Assembleia Geral;

Vlll - cumprir e fazer cumprir o estatulo;

B - Competê à Presidente:

| - representar a Associação ativa e passivamente' iudicial e exlraiudicialmenle;

ll - coordenar âs âtividâdes dos diretores adjuntos;

lll _ assinar. em conjunto com Um dos cJiretores adjuntos, (preíerencialmente com .,

Tesoureiro), quaisquer documerltos relatívos às opêraçÕes ativas da Assocíaçâo'

inclusive ordens de pagamenlo, cheques' contratos e convênios:

t.'

lV - designar auxiljares paÍa ÍunÇoes especÍficas;

V - cônvocar e p[esidir as reuniÔes da Direloria Executiva;

C - Compete à (ao) Vice-Diretora (o); "rtY

I

l* substituir a (o) Diretora (o) quando solicitada (o) ou em seus impedimentos

temporân§§;

ll - colaborar com a (o) Diretora (o) na admini§traçáo e coordenaçáo das atividades

da ACASC;

P - Compete à (ao) Socretária (o):

I - realizar os senriços da secretaria;

ll - colaborar com a Diretora no preparo da agenda' dos relatónos e das atas de

todas âs reuniÕes e oúros atos da ACASC

u

E

- secretariaa a

- Gompete à

s reuniÕes da Djreloria Executiva e redÍgir as atas;

(ao) Tesoureira (o):

rÍi. \\,/ ú'+' q j,i- xs- CfJ L

.i....,
i...i - Y.-
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CAPITULO §EXTO

Con§€lhos Fiscais e SuPlentes:

Art.20 - O Conselho Fiscal é composto de dois membros titulaÍes e dois suplenles'

podendo íazer parlea,gum leigo benfeitor' §endo â sua compe!ência a de:

l- rêquerer a convocâção cle Assembléia Geral Extraordlnária' sempre qr-re iulgar

necessário,

ll - acompanhar e julgar, trimestíalmente' a movimentação íinanceira e de recursos

rJa ACASC,

r _ ctar pareceÍ sobrê o reratório e a píestaçáo de contas apresentados pela,

diretoria, a cada êxeÍcício íinanceiro;

lV - acompanhar ê Íi§calizar o cumprimenlo do pÍêsente Estatuto'

CAPITULO SÉTI'|'O

Do Palrimônio dos Recursos'

Ar1 21 - o PatíimÔnio da ACASC será constituldo de bens móveis' imôveis'

semovenles. veículos, litulos e direilos orir'rndos de:

I cÕntribuiÇóe§ dos benfeilores;

ll - Íesuliâdos de atlvidades econômicas proprias da entidade' sêmpre que

devidamenle autoÍizada;

lll - doaçÕes, pÍêmio§' empÍôstimo§ e oulra§ Íegália§' Íêcebídc§ de entidades

públicas, píivadas e de pessoas fisicas.

'l
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CÂPITULO OITÂYO

A|t. 2§ - ()$ §iÍ§torss

altrigaÇórrs soçiais da

Arl. 22

têrçoB dos mernbro§ do ln;tituto &as *ãt:(l§{ãlms 8eívâ$ !rtst§o{t&6 dá

Rsstauraçâo Dúina {FSMRA1. rcund.a* w A*wM @d w'ek
çonvoçada para esse lim.

Parâgralo §egundo * A decitâo eaberá aoc &9&a rcde{Y : ***
prlmelro dezte atligo, urna \tüz gte tào tqoncfuear klgaü pb aWe'

A,t,23"Oprerente§rtatutoPd,eá*eraller,úa,pareialg;lola&?tetde'',J{tí\wâ
§ímpl§ôdosmsmbío8dolnrÚtutoda*Fratrrjcrginaç§rlrvxl4bgal§wda
R".truruçao Divina (ÉSMRD).

,.n. 24 - f,)x ca*o* omi§8o*, no pío89§!'? E*t'atu1o' í!*§íÍn Ç'fiio a *§ {Mçret$'a '

sêráo íe8olvidoe pelo Consalho Oialw óa t**ci€#'

, :,i,,1,.t.i,: ,tt), , ,t .a.t'.':', i.a,i ',;1::.-'t ,.":: .1 "1:;'.-.' '

ealranhag â Íinalidada da Arsociaçáo or contrárlo àl leil e seu edatíto

I

,.l /", .1 al 'u,.,,uí,.)

Oas 0icpooíçÕes Gerair:
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Diretoria

Diretor (a): Frei Donizeti Aparecido Leonel

Vice - Direlor: Frei Heitor Fernandes de Oliveira

Tesoureira: lr. Raimunda Ríbeiro §ilva lx

Secretário (a): Maria singeskki !^r,o í;tvtf*fi
Q*rr;r,*à^( á)ao!

t
!
t

consethoFiscat: f' .' .,. 1) -< illoí
- Pe Frei José de Jesus J Ç . ll'tn | 1 I

- Frei Luiz Henrique da silva t^- {çlallr* J*519-
- FranciscQ Fernandes de Souza Junior 4'/*"-'ct t dg 5 - ãul "q'oí

suplentes: 
,,,- / ,. tr.anrtt:tf) .Í.tl *tpd§.

-craubro HonóriodeArmerda tLut4q{ú,jo",'- - i,, T lt. ,:J.r"^-Frei Paulo Roberto Rodrigues Cardoso \",< l/-a'to !ç/*{ a / )
- Advogado(a) Sintia Mara de Paula í1,,h=1.-V\ltt"c\l látY

o,t t sc t t. r t t r o,õrít- ff » t
União da Vitória' 29 de abril
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DECLARAçÃO

A Associação Casa de Apoio Restauraçâo Oivina ÀeÂR01, inserita
no cNPJ 05.441.2?510001-03, conr sede a Rua Ívlanoel sü{1tàns tle Mqlrais.
199 no Bairro sagrada Familia cEp s4.603-105, cidade uniso ria Vitrirra ,

Estãdo do Paraná. Declara que Frei Donizete Aparecido Lesnel, portador
do RG 271266995 e CpF 159.643.34g-57 resrde neste endereço.

Uniào da Vitória, 29 de sosto de 2023

Pe. Frei Josê de .Jesus

Presidente da ACARDT
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REPÚBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL

GADÂ§TRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICÂ

77 fftnma
CADASTRAL

A3âGO SÁ'{ÍA CLIRÀ

!?rb+g9 - Adüd.d..
@ittd. qu&níc. r

ccDa
I g:o+ro - xlvü.acs dc :s.ociaçõ.5 dê dâÍ..: d. dkallot 3ocialr

a!t-a - &3o.Lçio hY.da

I lssocrcro crsl DE APO'O S rírÀ clÁi^ ' 
^casc

Êl

R IId C'O RÊEÊO

aa.600-010 sÂo SEB STIÂO

losÀs I

do dlrúrHor Píqulcar' ffi,ú.rí}l'

l'- I

UNI.ÀO DA VÍTORIA il
I ITJFoNE 1

I trzltszr-nt.g I

l
NMM

Àprovâdo pâb lostÍuÇáo NormÊtlva RFB no 2.119, dá 06 de dÊzembro de zftz

ÉmiÍdo íô diâ 1!U0 5t7021 às oa17:22 (daia e hoia de Brasllia)-



r&j
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Êazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
dç 0ébitos Íributários e de DÍvida Ativa Estaduâl

N'033585587-08

Yâlida alé 2OlOgl2O24 ' Fornecimento Gratuito

Â ãutenücidade desta certidão deverá ser coníirrnada via lntemel

www'fazenda.Pr. gov:br

0ôn033

Ceúdào íoÍnêc,da para o CNPJ/MF: 08'321'413/000'Í'80

Nr:*rCI GI{PJ NÀO CONSÍÂ NO CADAST&O DE CONTRIBUINTE§ DO ICÍIIS/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPÚblicaEstadualinscreverecobrardébitoseindanão
registÍâdo§ ou quê venham a §er âpurado§, certiÍjcamo§ que, veriÍicando o§ registro§ da secretaria de

Éstaóo da Fâzenda, conslalamos náo exisÚr pendências êm noma do conlribuinte acrma identilicado'

ne§la data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresâ e refere-se a débitos de

na$Jrezatnbulária e náo tribuÉãa, bem como ao descumprimento de obrigãçôes tributârias acessÓrias'
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rÀ,!fl tlr. câl ra.oov.br

0:,103,

Certifiesdo de Regularidadt
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rã2ãó

c.rtlÍIcÊc5o tlúmero: 2&:!t05

08.321.413/000i -8C

ÀS§ôCIACÂO CÂ§Á DÊ AIOIO 9ÀÀ1r C!;r§À Â{.r§€

RUA HORÁCIC RrEEIRO SX -' SÂO S€3Àt,lao i Itr:lâ
846t0-000

Éndêreçol

A Càrxa Econômica Federal, nô uso dB atnbutçã§ que
7, da Lei 8.036, de !.1 de maao de 1990, .er§fica q
empresa actma identiÍicàda encontrâ-se em s'tuaçio
Fundo de Garantia do Tempo de ser$co - reTs-

O oresentÊ Ccrt!Íicado nào servrrá de orova
qrji.qte. débltos reÍerentes a cortribuçôes e/o
decorentes das sbrigacõe§ c§m ô F§TS-

D



§STADO §Ô PARANÂ
FãüiÉúüm MUNlclpAl D§ uNrÀo üAVlrÔRlA
SECRETARIÀ DE FINANÇAS

crRrtoÀo NEcATIvA oe DÊntlos

O,ilÀ :i!/üàã0r'a lShlÕnlirr

/- Nu,rlc{o --.-Í- V.lldrdo 1
I oroz | 22106t2024 ]

0c0035

:lNomêr
I nssoct

í- ^\'rso 

-L'"",.iIy
- 

Comprovaçáo Junto à 

-

pêndsRtes até â Presênte datâ.

AÇÀo cA§AüE ÀPolo §ÀNTA CLARA'ÀcAsc CNPJ:0ü3?14130001â0

I Razáo Social *

Finalidade

{ a"n,n.rmos que aré a presento data nâo constam débitos rrirrutários rerativos à inscrrçáo 
I

I abarxo caracterizadâ l

I A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados' 
I

I ,";;;;;ur"tàÃt". ã periodos compreendidos nesta certidáo 
lr_lL.

* e ótj'§o ds Conlíolc , 

-

í

! cwrczzozoKswBGPl

í n vatroaue rjo documonlo pode s§f consuttada no sltê dâ preÍeiturâ poi melo do túdi
I r'ti}:/1uniâodryilo.iâ.or.qov.bd
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cnnrroÃo NEGlrrvÀ pe oÉortos rRÀBâlnrsrÀs

rr,lsoRMAÇÃü rMpoRtâlrs§
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C§RTI§ÀÕ NE§ÀTIVA Df, DÊBITO§ §ÊLÂTIvo§ ÀÔ§ TRIBUT§§ F§§ERAI§ § À.§IVIDÀ

AI]VA OA UNIÃ§

Nomâ: ÂS§OCI,ACAO CÀ§À DE APOIO SANTA CLARA " ACÂSC
CNPJ: 08.321.a1 3/000i{0
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llu;r llr:r':i,,:io ll.ileilo. rr" 1..1()il lllitr* §,in §clr;::tilio
t,»i:ir rla !iii)rilr;l'l{ l e lrl l§aq?4-Í)i)T I ,i '1:i}1i1}:t 1''lf} 11}

0"tf 03g

l'.l.ÂN() l)l: l1{:\tlÀÍ.t t{)

frrcplrrrr»lr: A.ssoriaçi* (.las* dc Âpoio §lnta flara - ÂCiÂ§|.

Nl].1 : (1§.ll I .J l.1l){}0 I -l{ii

ciro. n" I .{(){)

Cidade : l...in iiio tla Vitórir llll:lt: 8J.{r(.1'1.l6ô

clrlirnq: {.1:) 9qç3}-.+619 -mai1 : irmrs iianciscansggntai Lcotrr

NÚmt dtl repre ssntilttt icglui: lir,.-i l)rnir.ttt Àplrcciijo l.-crrnel

rista §lltnucl §aniiltra de Morais lÇ§F.ndr,:reçl rcsitlenc ial do replcscn

Cl'F:1i9.643.148-57
Itgal: ltuir cantl

-,rta:ô.6§rl-: 
-1 '1clcI'irne ls): l1 l-i.l-l

1al Íll c

ti{.( ;

Periodo de l\'landato da l)ircloria: 0il0§.1201i à 02i08r10:.6

ÀPRÊ§ENTAçÂO EÀ OSC

lcmirrino eriire 1 I c 59 atrr-rss. em siluaçàit dc vithrcrlhi lidaric pc:scal I stlcill l:tttsa'.lll plr §ill n tllr nti !

or indas tle l.rnil'io da Viliiria e lnunicilli*''

178§" livro A-,i'}. na ilela rlc ll tir-

oh n$ l?88- t-ivrrr l\-5ü- n3 dirlr d. lf
n"l7ll8. livrn Â-()-1?. rra tlala dc l0 r"1

{rinte e cinco) p{:ssons, alt st'§c li'lttininl tlrll''
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEP. 84.630,000, Paula

Fone
Freitas, Estado do Paraná.

(42) 3562-1212 - FAX: (a2) 3562-1 188
CNPJ/MF: 75.687.954/0001 -1 3

www. paulafreitas.pr.qov. br

público e recíproco propostas pelas orqanizaÇÕes da sociedade civil
envolvam a transfeÍência de recursos financeiros.

c" 0043

,qu

,(.

Parecer Jurídico no 7212024
Processo de Tra nsferências Vol u ntárias 04 12024
Dispensa de Chamamento Público 0412024

Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realização de termo de f_omento/colaboraçáo de
acordo com a Lei 13.019/2014, com a ASSOCIAÇAO CASA DE APOIO
SANTA CLARA.

A partir do dia 01 de janeiro de 2017, as parcerias entre a

administração municipal e organizaçÕes da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 13.019/2014, que trata das
transferências voluntárias.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015. A alteração decorreu da
conversão da Medida Provisória no 684/15, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei 13.019/14. No Município de Paula
Freitas/Pr a regulamentaçâo da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurÍdico das
parcerias voluntárias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil em regime de mútua cooperação para a realizaçáo de
atividades de interesse público. Essas parcerias são chamadas tecnicamente
de transferências voluntárias.

O artigo 19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á administraçáo pública, são eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido; lll - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da ação pretendida.

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrÔnico e realizar audiência Pública,
verificada a conveniência e oportunidade para realizaçâo do Procedimento de
Manifestação de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizaçÕes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse

Página I d
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Termo de colaboração é o lnstrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizaçÕes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pela administracão pública que envolvam a
transferência de recursos financeiros.

Para a implementaçáo da nova legislação, deve a

administração instituir Comissão de Seleçáo, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementação dos Processos de Chamamento
Público, de acordo com os artigos 2o, inciso Xl, 35§60 e 66, parágrafo único da
Lei 13.01912014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboração e do
termo de fomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei 13.019/2014 e
devem ser observados para a validade do ato.

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no aftigo 22
da referida Lei, sendo que administração pública deverá adotar procedimentos
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o
acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar através de
chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei.

Pác ina e3

Freltas, Estado do Paranâ.
Fone: (42) 3562-121? - F AX. (42',) 3562-1 188.

CNPJ/MF: 75.687.954/0001 -1 3
www. pâulafreitas.or.oov. br

L

O Chamamento Público é o procedimento destinado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no í 3.0í 9/2014: 1. remuneração
da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria; 4. aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto 5. realização de serviços de
adequação de espaço fÍsico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.



tl lz
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEP 84 630,000, Paula&

0i i 04;l
*

No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento
público, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.01912014 e artigo 16,

inciso lV do Decreto Municipal 178112017 A administração pública poderá
dispensar a realizaÇáo do chamamento público: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a servlços de educação, saúde e assisúêncla social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas
pelo orgáo gestor da respectiva política.

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser rcalizada
em caso de atividades voltadas para educação, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Município.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 178112017

estabelece que "Para íins de aplicação do inciso lV deste aftigo, consideram-se
credenciadas as organizações da socledade civil que atendam aos preceitos
esÍabe/ecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente
cadastrada junto ao MunicÍpio e comprovar o atendimento aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.01912014, o que deverá ser
certificado no procedimento.

Não obstante, o §1o do artigo 18 do Decreto Municipal
estabelece que "A dlspen sa e a inexigibilidade de chamamento público, não
afastam a aplicação dos demais drsposlÍivos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicação dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justificativa deve ser
publicado no Diário Oficial e no site da Prefeitura, de acordo com o
estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras
de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliação
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.019/2014.

Assim, desde que adequado o procedimento aos dispositivos
legais acima referidos, poderá a presente dispensa de chamamento público ser
autorizada pelo Prefeito Municipal, se assim entender conveniente e oportuno
ao interesse público.

s.M.J., ê o
ho de 2024

LEAN
OA

STA EBEL
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SECRf, TÀRIÀ NIUNICIPAI- DE ADMINISTR,{ÇÁO

PROCESSO PlRA TRÁTSFERÊICIÂS VOLU:1T ÁRIÂS T" 0{/2027

pRocESSo pARA TRANSFERÊNctes voLtxrÁRIAS N'
0412024
DtspENSA DE cHaveNarNro púsLICo N'04/2024

JUSTI FICÀTI\Á

0..0046

I. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei n" 13.019/2014;
Artigo ló do Decrelo Municipal l.78ll20l1i
É dispensável a chamamenlo público; " lV no caso de

atividàdes voltadas ou vinculadas a sewiços de educação,

saúde e assistência social. desde que executadas por
organizaçôes da sociedade civil previamente credenciadas pelo

órgão gestor da respectiva política. "

2, CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO:
O Municipio de Paula Freitas nào possui entidade pública para

atender todas as suas demandas. Em mzào disso. a

Administraçào tem cncaminhado através da Secretaria

Municipal de Assistência Social pessoas com dehciência. sem

retaguarda familiar, dependente de cuidados de terceiros, para

abrigamento enr organizações da sociedade civil (OSC).
Diaúc do exposto, o Municipio-necessita formalizar Termo de

Colaboração com a ASSOCTAÇÁO CASA DE APOIO SANTA
CLARA , em que Julian€ Hâchis da Silva, portadora do RG
n' 13.618.133-5-Sf,PS/P& inscrita no CPF n" 071.158.949-
65, â qual se encontra institucionâlizada há quase dtz anos

e Noãli Aparecida Veloso, CpÍ 047.022.2f9 06, Rg
82054332.Co;forme Estudo Social em apenso, em relação à

familia da pacieDte, foram considerados os conhecimentos
profissionaii nos instrumentos técnico-operativos c teórico-
metodológicos do Sewiço Social, contemplando a história dos

sujeitos, iua trajetória e suas condições no presente, relações

familiares, profissional e educacional, de trabalho, de moradia,
r.lc saúde. desencadcando a atual situaçâo vivida pelo paciente

Tendo como fundamento o inciso lV, do Artigo 30 da Lei n'
13.019, de 3l de julho de 2014, que prevê que a Administração
poderá dispensar a realização de chamamento público no caso

àe atividaáes voltadas ou vinculadas a serviços de assistência

social. desde que executadas por organizações da sociedade
civil previamente credenciadas pelo ôrgào gestor da respectiva
potitica.
besde a vigoraçào da lci. este município vem firmando Termo

de Colabúçào com a ASSoCIAÇÃo casn DE APolo
SANTA CLARA, que atende aos requisitos fixados pela lei e

tem como missào o acolhimento institucional de longa
permanência para pessoas adultas com deficiência. sendo

iocalizada no'Muniiipio de União da Vilória,/PR e estando

credenciada no órgão gestor local.

3. DESC RIÇÁIID_QEJET{L
Termo de Colaboração para atendimento especializado, em

regime de acolhimcnto institucional de longa permanência de
paiientes. com fragilidade e ausência de vinculos familiares.
iendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de

terceiros.

4. RAZÃO DA ESCOLHA:
A contrutação recaiu à Organizaçào da Socredadc Civil
AssoclAÇÃo cAsA DE APOIO SANTA CLARÂ. inscnta
no CNPJ/MF sob o n' 08.321.413/0001-{10, pclo fato de que a

instituição é exclusiva para mulheres.

5. DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVÀ;

https://www.diariomunicipat.com.br/amp/materiaÍ7 DC525D9/O3AFcWeA4SY4HDvlrDgQWUunUEuaTdvbTSuyQFRJFSR'12êluWGHV'1D-7E95ue 1t2

ESTADO DO PARANÁ
PR-tFEITURA MUn-ICIPÀL D[ PAULÀ FR.EITAS
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0;Í104?
09 - Secretaria de Assislência Social: 0l - Gabinete do

Secretário de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 08.244.001 I .2.028 - Manutenção da
Secretaria de Assistência Social.
Elemento de Despesa; 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 -
Subvenções Sociais

Paula Freitas, 03 de junho de 2024.

SEBASTIÀO ALGACIR DÁLPRA
Prefeito Municipal

Publicado por;
Henry Marcel Valigura Domingues
Código Identifi cador:7DC525D9

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 04/062024. Ediçâo 3037
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
rnlormando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.brlamp/

Prefeitura Municipal de Paula Freitas

Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela
Organização da Sociedade Civil pelo qual o Município pôde
definir os recursos orçamentários suficientes para a cobertura
das despesas do Termo de Colaboração. O valor g!g!4[
proposto da execução do objeto para 12 (doze) meses e de RS
6?.776 (sessentâ e sete mil setecentos e setentâ e seis reais)
que serão repassados conforme planilha de desembolso
constante no Plano de Trabalho, estando incluído no preço
impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos
necessários ao a execução do plano de trabalho.

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7DC525D9/O3AFcWeA4SY4HDvlrDgQWUunUEuaTdvbTSuyQFRJFSRlzeluWGHVlD-7895ue.. 212
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MUNICIPIO DE AU LA FREITAS
AV. Agcstinho de souzo, ó4ó - Fone 2) 35ó2-1212 - Fax: (421 35ó2-l l8E

cNPJ 75.ó87.9541000r t3 , cEP 84.ó30-000
PAULA FREIÍAS - cio do Poronó

E-rnoil: odministrocoo@ oulokeitos.pr.gov.br
www.paulofrei pr.gov.br

SUMULA: Dispoe sob designação de Servidor.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAULA FREITAS, stado do Paraná, no uso
de suas atribuiçoes legais e de acordo com a Lei Com lementar no 13.019 de
31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal no 1 .781120 7 de 1 0 de fevereiro de
2017"

RESOLVE:

Art. 1' - Designar a Senhora Sonia Froelich, Se idora Pública Municipal,

c,. i048

investida no cargo em comissão de Diretora de Assun
carteira de identidade RG no 4.580.306-6 SSP/PR e

Sociais, portadora da
inscrita no CPF sob no

820.444.909-7 8, para atuar como gestora do Te o de Colaboração no
0412024, firmado entre o Município de Paula Freitas a ASSOCIAÇÃO CASA
DE APOIO SANTA CLARA, inscrita no CNPJ sob o no 8.321.41 310001-80, com
a finalidade de fiscalização e acompanhamento da apli ção dos Tecursos

Att.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu licação

Paula Fre s, 03 de junho de 2024

SEBÃSTIÃO ALGACIR DALP
Prefeito í\/unicipal

HEMERSON OSÉ KMITA

PORTARIA Ne 23012024 - de 03 de ju
h

ho de 2024.

Secretário de Administração
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httpsJ/wrvw.diariomunicipat.com.br/ámp/maleria/E8654270/O3AFcWêA6pBEOCvBDKAAiaCOcyor TonBmN60ATUoÍpVttTWDZÍEArCmcnq

Preíeiturê Municipal de la Fre tas

EST,{DO DO P]\RÁ*\Á
PRE|EI'I'Ll.â, i\IL\ICIPAL DE PALLA I'R l.\ s

St:CIiE'I §RIA IIUNICIP,\I. DÊ ]\DMI:tIS'I RA
PORTTRI-.\ \' :1012024 - DE 03 D[ JL-\"HO DE

O

0. c049
PORI.{RlA N" 230/202,1 - de 0-3 de junho de 202.t

SUMI-LA: Dispôe sobrc designação dc cn i<.lor

O PREFETIO DO MUNICiPIO DE PAULA FREI S. Ilstado do
Paraná. no uso de suâs atlibuiçôes legais e de com a Lei
Complemertar n' 13.019 de 3l de jr:lho de 2014 e o Dccfeto
Municipal n" LTIJ 1,,2017 dc l0 dc it\crciro dc 201 7:
RESOLVE:

Aí. l' - Designar a Senhora Sonia l'Íoêüch. Serl ra Pliblica
\lunicipal. invcstida no cargo em comissâo dc Dircto
Sociais, ponadora cia cancira do idcntidadc llc n
SSP PR e inscrita no CPF sob n" 820.444.909-78. pa
gcstora do Termo de Colaboração n" 0412024. fi

dc Assuntos
4.580.306-6
aluar como

cnlrc o
Mudcipio de Paula Freiras e a ASSOCL{ÇÀO C DE APOIO
SANTA CLARA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.321.41
a fiDalidade de fiscalizaçio e acompanhamento dâ
rcculsos.

l-80, com
licaçio dos

Ar(. ?o - lsta poflaria entra em vigor na dara de sua publ

Paula Frcitas.03 dc.iunho dc 2024

SE BASTIÁO Á LGÁC] R DA LPRA
Prelêito Municipal

HE.VERSON JOSE KMITA
Secretário Dc AdntiDislÍaçào

PÚ licâdo por:
ose Kntita
E8654270

Paraná

.uo,r, ,rTilll-,"JiiX

Matéria pubJicada no Diário Oticial dos Municípios
no dia 04/06/2024. Edição 3037
A verificaçào de autenticidade da matéria Dode ser
inÍbmrando o código identificador no sirc:'

r1a

htçs;r,wwr.l.diariomunicipal.com.brramp.'



13106124 08:52 Prefeitura Municipal de Paula Freitas

SECRT:TARIA IIL\ICIP,,II- DE AD}-TI\ISTRAÇÀO

HOI\IOLO(;AÇÀo E EITRÀTo CONTR{TUAI,

pRocEsso DE TRANSFERÊNCIAS voluNTÁnrls x'
04t2024
DTspENSA DE cHauauuNro púBLICo N' 04/2024
HoMoLoGAÇÀo t2to6/2024
CONTRATADO: CASA DE APOIO SANTA CLARA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS
OBJETO: Termo de Colaboraçâo para atendimento
especializado, em regime de acolhimento institucional de longa
permanência de pacientes, com fiagilidade e ausência de

vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que

demanda cuidados de terceiros.

FIJNDAMENTO; Aí.30. inciso Vl da Lei 13.019/2014
DATA: 12106/2024

SEBASTIÃO ALGÁCIR DALPRÁ
Pretêito Municipal

EXTRATO DE TER}IO DE FONIENTO
TERNIO DE FOMENTO N' O4l2024

0.-ílüu0

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS
Contratada: CASA DE APOIO SANTA CLARA
Va|or........: RS 67.7?6 (sessenta e sete mil setecenlos e setenta
e seis reais) para o período de 12 (doze) meses.
Vigência.....: laicio 28/05 /2024 até 28/05 12025

Liõitação....: Dispensa de Licitaçâo p/ Chamamento Público n'
04/2024
Recursos.,..: órgào: 09 - Secretaria de Assistência Social: 0l
Gabinete do Secretário de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 08.244.0011.2.028 - Manutenção da

Secretaria de Assistência Social.
Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000

Subvenções Sociais

Objeto........: Termo de Colaboração para atendimento
especializado, em regime de acolhimento institucional de longa
permanência de pacientes, com fiagilidade e ausência de

víncutos familiares, sendo pessoa com deficiência que

demanda cuidados de terceiros.

Paula Freitas, l2 dejunho de 2024.

SEBASTI.ÃO ALGÁCIR DALPRÁ
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Henry Marcel Valigura Domingues
Código Identiíicador:880A946 I

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 1310612024. Edição 3044
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
rnformando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/880A9A61/O3AFcweAsUNB3xl m3iV6lKYGukYGgl lWlHWAyNc2Y.scoAsoHfzrRMzvbQtYCDe 1t1

ESTÀDO DO PARÂNÁ
PRf,Ff,,ITUP-T I!{UIiTCIP.,\L DE PAULÀ FREITAS
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MUNrcÍPto DE PAUL.A FREITAS
SETOR DE COMPRÂS E LICÍTAÇÔES

Av Ag6itnho de Souza. 646. C€nno - CEP 84.$OOm
PAULA ÊRElÍiAS - Estado do Palaú cNPJr 75 687.95&0001-13

c;c05i.
TERIvÍO DE COLABORAÇÃO N.' M/2024

Prmesso de TransfeÉncirs Votuntárhs tr.' 04/2024

Dispensr de Chrmamento Público N', M12024

TERMO DE COMPROMISSO DE COL,ABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE PAULA
FRE]TAS-PR, E DE OUTRO A ORGANIZ,AÇÀO DÂ
SOCIEDADE CIVIL ÀSSOCIAÇÂO CASA DE APOIO
SANTA CLARA, NOS TERMOS E CONDIÇÕES QUE SE

RECIPROCAMENTE O(,ITORGAM E SE COMPROMETEM.

Fd§: (42) 3562-'1212 - E-índt lir6.paráêiB@/€hm.coín
i,trnv.paulefti6.pí.got/.bí

O MUIüCÍPIo DE PAULA rREITAS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.o

75687954/0001-13, com setle administrativa na Av. Agostinho Souza 646, centro Paula Freitas -

PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SÍ. Sebrstlio Algrclr Dllpre. a seguir

denominada CONCEDENTE, e ÂSsocIAÇÃo cÀsA DE APOIO §AMA CLARA, pessoâ

juridica de direito privado, inscrita no cNPJ n' 08.321 .413i0001-80, estabelecida na Rua

Horacio Ribeiro n? 1400. Baino Sõo Bemardo, na cidadc de União da Vitória - Estado do

PaÍaná, neste ato representada por seu diretor FRE! DONIZETE APARECÍDO LEONEL' e
inscrita no CPF sob o n' 159.ó43.148-57 a seguir denominada ORG'ANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CM - OSC /TOMADORA DE RECURSOS' acordam e ajusÍam firmar o
prcsente TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamelto no Decreto Municipal n' l'781 de

i0 dc fevereiro de 2017. na Lei Fedcral n" 13.019 de 3l de Ju.lho de 2014.

I. DO OE'ETO
l.l. Tcrmo de Colaboração para atcndimento especializado, em regime de acolhimento

in§litucionâl de longa permanência de pacicntes, com fiagilidade e ausênciã de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros'

2. DÂ GESTÀO
2.1. o Município coÍrcedente constiauiu a comissão de Monircramento de Transferêncías

Voluntárias de Recursos Financeiros por meio do Decreto 3 .03612024.

2.2. O Municipio Concedente dos recursos nomeia como gestor do pres€ntc Termo de

colaboração r senhora §ônie Froelich, investida no cârgo em comissào de Diretora de

Assuntos Sociais, portadora tlo CIPF: " 820'444.909-78, confotme Porttrir MÚnlciprl n'n
23912024.

3. DÁS OBRIGAÇÔES OAS ranrns
3.I. SÁO OERIGAÇÕES DO CONCEI}ENTE:
a) Fomecer os recursos. confoÍme Plano de Trabalho aprovado, para a execuçeo do objetol

b) Acompanhar e fiscalizar a execuçÀo deste terÍno;

ci Emitiirclaório técnico de monitorarrcnto e avaliação, antes e durante a vigência do objcto; 
.

dj promover a transfeÍÉn€ia dos recursos fmanceiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalbo em conta bancária e§pecificâ indicada pela

Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e pÍoceder à sanções a<Iministrativas necessárias à exigência

da rcstituição dos rccürsos tansferidos;
f) notiÍicar a celebraçâo dcsre ifftrumento à CâmâÍa Municipal de Paula Freitas;

g) pubticar o extraro deste instRrmento no DiráT io Oficial do Municipiol
ãi receber e analisar as prestâçõ€s de contas encamiú8das pela (hganizaçâo da Sociedadc Ciül
- OSC:

I

/@
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i) elaborar Parecer sobre a prestaçâo de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve

aplicaçâo corÍeta dos re{ursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no aí. 59

da Lei de no 13 .Al9 de 7/07 /2014.

3.2. SÃO OBRIGAÇÔES DA ORGÀNIZAÇÃO nl SOCrnmoE cwIL TOMADORA
DE RECURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colatroração;

b) Pres6r informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e contÍole da execução do objeto e' desta forma, enüar ao Concedente

relatório mensal contcÍdo os nomes das pessoas acolhidas, por cle encaminhadas:

c) Permitir lilre acesso do Ge.stor, dtl rcsponsível pelo Controle Intemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação dâ CONCEDENTE, e de auditores e §scais do

Tribunal de Contas corÍespondentes aos processos, â{§ documentos e às informações referentes

a este InstÍumemo, junro às instalações da organizaçâo da sociedade civil Tornadora dos

Íecuniosi
d) Rcsponsabilizar-se pelo gcrcnciamento adminisfativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusivc no que diz rtspeif:r às despesas de custeio. de investimento e de pessoal, conforme o

caso;
e) ResÍronsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e

c,:meúais relativos aà fun€ionarnento da instituição e ao adimplemcnto tlo Termo de

Colaboração, mântendo as certidões negativas em dia, nào se caracterizando responsabilidade

solidária ou suhsidirânia da administraçâo pública pelos respectivos Pagamentos. qualqueÍ

oneraçÀo do objeto da parceria ou rcstrição à sua execução e mants os comprovante§

arquivados;
0 i,Íant". em seus arquivos. pelo prazo de l0 (dez) anos' contado do dia útil subsequente ao da

prcstação dc contâs integral, os documenlos originâis quc compôsm â ptestação de conlas;

9 Identificar o número desrc Termo de Colaboração no coço dos documentos da despe§a, e em

seguida extmir cópia para aoexar à prcstação de contas a seÍ enrêgue' no prazo, ao

CÕNCEDENTE, inclusivc indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com

rccursos do objeto;
h) Diwlgâr est€ TeÍmo de Colaboração em seu sitio na internet. caso rnantenha, e em lo!'ais

üsiveis ãe sua sede social e do estabelecimento em que exerça Suâs ações, com a§ seguintes

informações: data da assinaturs, identiÍicação do Inilnrmento. do Órgão CONCEDENTE,

descrição do objeto, valoÍ total, valorcs liberados, e situação da pÍesu!ção de contas, bem como

atender a Lei Federal n' 12.527/2011l-
i) Comprovar, bimcstralm€nte, no SIT. a aplicação das parcelas anteriormonle rcpaisada ou

entÀo, âÍavés de extrato bancário, comprovar que os recrrsos repassados en€onÚâm-se em

ftrrma dc saklo bancário, na cOnta específica, devendo os vâlores es!âr deüdamente aplicados,

na forma da legislaçâo aplicrivel, sob pena de suspelsão de nova transf€rência:
j; Não praticar desvio-de finalidade na aplicação do recurso' o ab'aso não justilicado no

cumprimenro das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundnmentais da

Administração Pública nas contrâtaçõe§ e demais atos praticados na execuçâo destê Tcrmo de

colaboração e deixar de adotaÍ as medidas saneadoras eventualmente aPontâdas pela

Admi nis§-áção Pública;
k) PrestâÍ todos os serviços, conforme Ptâno de Trabalho, m€diallte a contr.at!çâo dos

profissionais e pagamento dos resp€ctivos salários, gerenciamcnto e coordenação dos trabalhos,

íicando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou nÀo;

l) ObseÍvaÍ todos os critérios de qualidade técnica, eficiência. economicidade, pfltzos e os cuslos

previstos;
m) comprovaÍ toda6 ss desPesâ.s por rneio de notas Íiscais. recibo de âutônomo (RPA)' com a

devida identificação do Termo de Parceria,,bem como auavés de recibos de pagamento de

ssliirr-ios de pessoal envolüdo na execuçâo do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágrafo

4,@
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primeiro do anigo 19 do Deçreto n" 1.781 de 2017, Íicando vedadas informaçôes genéricas ou

sem especificações dos serviços efetivamente pr€stâdos, comprovado por meio de controles ou

registrós, além de havsr o devcr de demonstrar os cu§tos praticados ou âjustados de íorma a

permitir a conferência aünente à regularidade dos valores pagos;

n; aplicar os recursos repassados pelo CoNCEDENTE exclusivamente no objcto constanie nã

Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta banciâria espcífica e exclusiva para o presente instrumento,

eietuando todas as mol.imenlações financeiras relacionadas aos r€cuÍsos do presente teTmo

nestâ conta hansáÍia;
p) não aplicar Taxa de Administração ou dsspesas adminislÍativas como condição para a

execuçeo do objeto;
qi f.*or"t â devolução aos cofres públicos dos recursos Íinanceiros não aglicados

Jo.r"*"nt" conforme o Plano de Trabalho ou porvenÀlÍa existêntes apÓs o prazo de vigência

do Termo de C olaboração.
r) comprovar, mensalmentc, atraves de Relatório, e de forma integral no Íinal do Termo de

óolamlçao todâs as metas quantitativas € atendimenlos de maneira nominal' constante no

Plano de Trabalho.
s) Efetuar no minimo três cotsçôes ou pesquisa rJe preços para a aquisição de materiais' gêneros

e ou serviços.

;;;;i"t:;. adimplenre com o Poder Público concedente naquilo que tânge a pÍestação-d€

.ont . d" exercíciás anteliores, asSim como mântsr a sua regularidade fiscal perante os órgàos

da Administração Municipal' Estadual e Federal;

u) comunicar ao CONCEDENTE alteÍaçõcs cm seu Estatuto'

4. REGIME JlrRiUtco no prssolt,
+.i. nãntrataçao de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboraçâo dever:i

observar o estabelecido na Lei Federâl n' I 3'019/2014'

4j. Nâo se estabelecerá nenhum vínculo de natuÍeza juridico/trabalhista, de quaisquer especies,

enr€ o CONCEDENTE e o pessoal gue a Organizaçâo da Sociedade civil utilizar para a

realizaçâo dos trabalhos ou atividades constantes deste Insüumento'

5. DO VALOR DO REPA§SE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

i.[ p"*-" **"ção das aüvidades Pr€üsta§ no objeto deste Termo de Colaboração' o

CONCEDENTH' transferiú à orgnização dg Sociedade Civil0SC, conforme o cronograrna de

*p^r" "o.*r. no Plano de Tíabalho aprovado, o valor qlobql, no prazo de 12 (doze) meses

ae nS OZ.ZZC (sessente e sete mil selecento§ e ietetrtr e sel§ red§)

5.2. O dcsemboiso dos rccUrSoS Ocorrerá de acordo com a Planilha dc desembolso, constante no

piano de Trabalho. dcvendo a Tomadora utilizar todos os retr,sos. incluindo os rendimentos,

uú o irtti*" dia de ügência de$e Termo, sob pena de devolução dtx recursos remanescentes'

caso não haja prorrogação tlo termo.

6. DA MOYIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

à. i ó, uutot"a u tepassar, segundo o cronograma de repasses' deverão ser depositados na conta

;;;;;"; à" osC'- T0MÀD0RA rros RECURsos, vinculada ao obieto, na Agência.n'

OZ't Z-8, no Banco do Brasil, na Conta Correntc n" 63'623'1, e aplicados no mercado finatrceiro

ou em cod€metâ de poupança, ate sua utilizçào'
ó-2. Os recuÍsos aiposiUaos a conta bancária específica destc instmmento, enquânto não

empregados na sua finalidade, serâo obrigatoriamgnte aplicados: 
.

"iã*i"ii-"",f" 
poupança de instituifão financeira pública federal' se a previsÀo de seu uso

for igual ou suPerior a um mês; e

ij .Ã-úoà ái 
"pricação 

financeira de cufio prazo, ou operação de mercado abeno lasreada em

ritulo da díüda pública, quando sua aplicação estiver previ§a para prazos menorcs'
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MUNIC|PIO DE PAULA FREITAS
SETOR DE COMPRAS E UCTÍACÔES

Av Agffiitro d€ Souza. 646. C€núo - CEP &1.630{00
PAULA FR§ÍIA§ - Estrdo do Paràú CNPJ: 75.687,954i000113

É cfts (421 3562-121 2 - E-Ínai{: lidla.psulafeibs@ralEo.co.n
w\"4v'PaulaÍrcitas Pr'gor'bí

ó.3. Os pagamentos deverâo ser efetuados soment€ por transfer&rcia direta ao fomec€dor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado u-sar cheques

para saque ou quaisqucÍ pagam€ntos; ou em espécie até no máximo R$ 800'00 (oitcentos reais)

por pessoa ti§ica durânte a ügôncia do InstlumenÍo, exclusivamente para atender a

excepcionalidade prevista no âí. 54 de Lei n' 13.019/2014.

6.4. Os rendimentos Íinanceiros dos valores aplicados conforme mencionado no itern 6'2

poderão ser uülizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação" desde que não

haja desvio de Íinatidade do objeto e dentro das condiçõe§ Previsrâs neste instntmento.

6-5. A OSC deverá restitür o saldo residual dos recursos' inclusive com os rendimentos não

utilizados, caso nào efetue a boa execução dos rccursos.

6.6. A inadímplência ou irregularidade na pÍest8ção de conus inâbilitará a osc a participar de

novos Termos de Parceria acordos ou aju§tss com a Administraçâo Municipal.

7. DA RESTITUÍÇÀO DOS RICURSOS
A orgrnizâÉo dr soci€d.dc civit compromete-se a restituir o valor transferido, ahaalizado

monáriamente desde a data do recebimeno, acrcscidos de juros lcgais, na forma da legislaçâo

aplicável, nos seguintÊs casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de aprescntâção dc pÍestação de contas. no prazo exigido;

c) utilização dos tccursos ern finalidade diversa da cstabelecida no prescnte instrumento, ainda

que em caráteÍ de emergência.
Ê*lgrafo Únfuo: cornpromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

"onddo 
CONCEOENTE o valor correspondenlc a rendim€ntos de aplicação no mercado

financeiro. refeÍEnte ao periodo compreendido enlre a libemção do recurso e sua utilizzção,

quando não compÍovar o seu emprego na cons€cução do obieto, ainda que não tenha feito

aplicação.

& DA PRE§TAÇÃO D§ CONTAS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TCE-PR, presrar

contas de forma parcial, no SiseÍnâ Integrâdo de Trans{Hncias SIT no site do Tribunal de

Contâs do Êstado do Paraná;

8-2 - Ao término de cada exercício, através da âprêsentação de relaório e cópias dos

compÍovantes das despesas que deverão ser enderegados à pessoa do gestor, devidamente

indiiado pelo CONCEôENTE dos recursos na Cláusula Segmda deste Termo de Colaboração,

na eonformidade com o estabelecido no art.lg do Decreto Mtrniciprl n" l.7tl/2017, de forma

integral, em quadÍo demonstÍativo das receitas e despesas;

t.l I Em ate ó0 dias a partir do termino de vigencia do Termo de Colaboração, e de acotdo com

os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestrção de contas deve apresenlâÍ

elemenlos que pÊrmitam ao õestor da parceria avaliar o sndamento ou concluir que o sêu objeto

foi executaáo conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atiüdade,s realizadas e a

comprovâção do alcancê das metss e dos rcsultados esperados, destacados nos relatôríos de

execuçâo do objeto e de execuçâo financeira, tendo a administrâ§ào pública 150 dias para

apreciâr â Prcstâção de Contas.

9. DÁ VIGÊNCIÀ
Este In§rrumento tem sua vigênci8 dc 78t05t2024 alé 2ElOSl2025, contados a paíir da data dc

sua ossinatura.

IO. DAS PROIBIÇÔES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b; deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 807o de sua rcceita total;

t
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c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo conccdcnte;

d) realizar despesas e pagamentos fora da ügência deste Termo de Colaboração;

e) utilizar recuÍsos para Íinalidade diferente da prêvista e despcsas a tíulo de taxâ de

adminisu-ação;

0 utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não conrpatíveis com o objeto deste

Termo de Col aboração;
g) cxecutaÍ pagamento antecipado a tbrnecedores de bens e scrviços;

hJ transferir icCursos da conta corrente específica para ouüas conlas bancáía§, salvo na hipótese

preüsta na Lei Federal 13.01912014:

i) retirar rccursos da conta específica para outras finâlidâdes com posterior ressaÍcitnento;
j) Realizar dcspesas com:
a) Muhas, jums ou corrcção monetária, inchsive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fôra dos prazos, salvo se decorentes de atrâsos dÂ âdministrrção pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) Publicidade, salvo as prcvistas no plano de trabalho e dir€tameote vinculadas ao objao da

parceria, de caráter educativo. informativo ou de oriertação social, das quais não constcm

nornes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

c) pagamento de despesa bancária.

II. DA RECISÁO E DA DENÚNCIA
I l.l. o prescnte Termo de colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos panicipcs a

quâlquer momcnto. Íicando as panes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigencia.
I ú. Constitui motivo paÍa rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de

qualquer dan cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, Pârtiqrlârmente quando

"onrtutud", 
pelo CONCEDENTE, a utilização dos rccursos em desacordo com o Plano de

Tmbalho ou a falsidadc ou incorreção de informaçÃo em qualquer documento apresentado bem

como pelo atraso superior a sessentâ dias no§ rePasses dos recursos' poÍ parte do

CONCEDENTE.

12, DA ALTERAÇÃO OU UOOTTICAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Coiaboração poderá ser alterado ou ter modificaçâo o Plano de Trabalho, de

comum acordo ent.e ils paÍc§, mcdiante pÍopostâ dcvidamentc formalizada e justificada por

meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Par{grafo Único: Admiür-se'ó modiíicação do Plano de Trabalho com pÉvia aprcciação do

CONóEDENTE e aprovação do GcstoÍ deste Instrumento ou Sistema de ContÍole, ficândo

vedada a a.lteração total do objero.

13, DA PRORROGAÇÃO E REÀJUSTE
Este Termo de colaboraçâo poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores

poderão ser reajustados di acordo com índice oficial, sendo condição gue o reajuste esteja

previsto no Plano de Trabalho aprovado e PaÍe intêgrante deste Termo de Colaboração'

t4.DOFORO
As partes etegcm o Foro da comarca dc união da vitória-PR para esclarecer as dúvidas de

lnterprêaçô€s destê lnstnmento que nâo possam ser resolvidas administrativamente, nos lermos

do art. 109 dâ Constituiçâo FedeÍsl.

1S. DAS DISPOSIÇÕES §'TNAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber. da tei Federal n' 13 019i2014 e

seu Deóreto Regulamerrtador - n'8,126, de 27 de abril de 201ó' mesmo que não tcnham sido

expressamente menc'ionados nestc instrumento.

I
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15.2. E, por estarern cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

tirmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual tcor e forma, na presença das

testemunhas abaixo gue tamÉm o subscrevem.

Paula Freius, l2 de yunho dc 202.1.

SEBASTIAO ALGACI
DALPRA:6608837291

5

Sabastleo Algrcir Delpra
Prefeüo Municipal
CONCEDENTE

a/@ r/zé*4--a
CAS,4. APoIO SANTA CLARA
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